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n.o 115/2003, de 12 de Junho, passa a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 3.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A emissão de bilhetes de identidade pelas exten-

sões do Centro Emissor é restrita aos pedidos apre-
sentados nos postos consulares por cidadãos nacionais
residentes nas áreas consulares que forem definidas no
despacho a que se refere o n.o 2 do artigo 1.o

3 — (Anterior n.o 2.)»

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22
de Abril de 2004. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Teresa Pinto Basto Gouveia — Maria
Celeste Ferreira Lopes Cardona.

Promulgado em 19 de Maio de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 21 de Maio de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.o 132/2004
de 3 de Junho

Com a publicação do presente diploma transpõe-se
para o direito interno a Directiva n.o 2003/76/CE, da
Comissão, de 11 de Agosto, que altera a Directiva
n.o 70/220/CEE, do Conselho, de 20 de Março, cuja
redacção se encontra no Regulamento das Homologa-
ções CE de Veículos, Sistemas e Unidades Técnicas
Relativo às Emissões Poluentes, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 202/2000, de 1 de Setembro, alterado pelos
Decretos-Leis n.os 26/2001, de 1 de Fevereiro, 236/2002,
de 5 de Novembro, 72-D/2003, de 14 de Abril, e
224/2003, de 24 de Setembro.

O Regulamento supracitado introduziu requisitos
específicos relativos à homologação de veículos bicom-
bustível e monocombustível funcionando a gás, no que
diz respeito aos sistemas de diagnóstico a bordo (OBD).
Introduziu igualmente disposições por forma a permitir
a homologação, por um período de tempo restrito, dos
sistemas OBD dos veículos funcionando a gás que apre-
sentem pequenas deficiências. É necessário complemen-
tar essas disposições com medidas técnicas adicionais
que cubram a transmissão de sinais de diagnóstico, a
fim de prevenir um entrave ao comércio resultante de
certas tecnologias OBD dos veículos a gás, recentemente
desenvolvidas, e que cumprem, em todos os outros
aspectos, os requisitos constantes do referido Regu-
lamento.

O Regulamento das Homologações CE de Veículos,
Sistemas e Unidades Técnicas Relativo às Emissões

Poluentes introduziu também requisitos específicos rela-
tivos à homologação CE de catalisadores de substituição.
Esses requisitos devem ser alterados por forma a per-
mitir que um catalisador de substituição possa ser homo-
logado enquanto unidade técnica autónoma com base
no facto de ser do mesmo tipo que um catalisador ori-
ginal ou que um catalisador de substituição original já
homologados.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma transpõe para a ordem jurídica
nacional a Directiva n.o 2003/76/CE, da Comissão, de 11
de Agosto, e altera o Regulamento das Homologações
CE de Veículos, Sistemas e Unidades Técnicas Relativo
às Emissões Poluentes, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 202/2000, de 1 de Setembro, alterado pelos Decre-
tos-Leis n.os 26/2001, de 1 de Fevereiro, 236/2002, de 5
de Novembro, 72-D/2003, de 14 de Abril, e 224/2003,
de 24 de Setembro.

Artigo 2.o

Alteração ao Regulamento das Homologações CE de Veículos,
Sistemas e Unidades Técnicas Relativo às Emissões Poluentes

Os artigos 182.o, 186.o-A e 194.o do Regulamento
das Homologações CE de Veículos, Sistemas e Unidades
Técnicas Relativo às Emissões Poluentes, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 202/2000, de 1 de Setembro, alterado
pelos Decretos-Leis n.os 26/2001, de 1 de Fevereiro,
236/2002, de 5 de Novembro, 72-D/2003, de 14 de Abril,
e 224/2003, de 24 de Setembro, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 182.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) No caso de estarem activados para o tipo de

combustível seleccionado, os outros componen-
tes ou sistemas do sistema de controlo das emis-
sões ou os componentes ou sistemas do conjunto
propulsor relacionados com as emissões que
estejam ligados a um computador e que, em
caso de anomalia, possam ser responsáveis por
um aumento das emissões de escape para níveis
superiores aos limites previstos no n.o 2 do
artigo 179.o do presente Regulamento;

e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 186.o-A
[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — Sem prejuízo dos requisitos constantes do n.o 6.6

do anexo 24.o ao presente Regulamento, e sempre que
solicitado pelo fabricante, a Direcção-Geral de Viação
deve aceitar as seguintes deficiências como estando em
conformidade com os requisitos do presente capítulo
para efeitos de avaliação e transmissão de sinais de
diagnóstico:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Avaliação de um conjunto de sinais de diag-

nóstico para ambos os tipos de combustível, cor-
respondente à avaliação em veículos monocom-
bustível a gás, e independentemente do com-
bustível utilizado;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Avaliação e transmissão de um conjunto de

sinais de diagnóstico para ambos os tipos de
combustível no computador do combustível,
independentemente do combustível que estiver
a ser utilizado, devendo o computador que con-
trola o sistema de fornecimento de gás avaliar
e transmitir sinais de diagnóstico relacionados
com o sistema de combustível gasoso e registar
o historial do estado do combustível.

11 — Para além do referido no número anterior, o
fabricante pode solicitar mais opções cujo deferimento
fica à discrição da Direcção-Geral de Viação.

12 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
13 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
14 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
15 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
16 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 194.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — No caso do requerente da homologação puder

demonstrar à Direcção-Geral de Viação ou ao serviço
técnico que o catalisador de substituição pertence a um
tipo indicado no n.o 1.10 do apêndice do anexo 31.o
ao presente Regulamento, a concessão de um certificado
de homologação não deve depender do cumprimento
dos requisitos referidos nos artigos seguintes.»

Artigo 3.o

Alteração ao Regulamento das Homologações CE de Veículos,
Sistemas e Unidades Técnicas Relativo às Emissões Poluentes

O n.o 6.6 do anexo 24.o do Regulamento das Homo-
logações CE de Veículos, Sistemas e Unidades Técnicas
Relativo às Emissões Poluentes, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 202/2000, de 1 de Setembro, alterado pelos
Decretos-Leis n.os 26/2001, de 1 de Fevereiro, 236/2002,
de 5 de Novembro, 72-D/2003, de 14 de Abril, e
224/2003, de 24 de Setembro, passa a ter a seguinte
redacção:

«6.6 — Requisitos específicos relativos à transmissão
de sinais de diagnóstico de veículos bicombustível fun-
cionando a gás.

6.6.1 — Para veículos bicombustível funcionando a
gás, em que os sinais específicos de diagnóstico dos dife-
rentes sistemas de combustível são registados no mesmo
computador, os sinais de diagnóstico para o funciona-
mento a gasolina e para o funcionamento a gás devem
ser avaliados e transmitidos independentemente uns dos
outros.

6.6.2 — Para veículos bicombustível funcionando a
gás, em que os sinais específicos dos diferentes sistemas
de combustível são registados em diferentes computa-
dores, os sinais de diagnóstico para o funcionamento
a gasolina e para o funcionamento a gás devem ser
avaliados e transmitidos a partir do computador espe-
cífico do combustível.

6.6.3 — A pedido de um instrumento de diagnóstico,
os sinais de diagnóstico para um veículo a gasolina
devem ser transmitidos a um endereço fonte e os sinais
de diagnóstico do veículo a gás devem ser transmitidos
a outro endereço fonte. A utilização de endereços fonte
está descrita na norma ISO DIS 15031-5 ‘Road Vehi-
cles — Communication between vehicle and external
test equipment for emissons-related diagnostics — Part
5: External test equipment’, com data de 1 de Novembro
de 2001.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 6 de
Abril de 2004. — José Manuel Durão Barroso — Maria
Teresa Pinto Basto Gouveia — António Jorge de Figuei-
redo Lopes — Maria Celeste Ferreira Lopes Cardona —
Carlos Manuel Tavares da Silva — Amílcar Augusto Con-
tel Martins Theias.

Promulgado em 24 de Maio de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 26 de Maio de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Decreto-Lei n.o 133/2004
de 3 de Junho

O Regulamento (CE) n.o 466/2001, da Comissão, de
8 de Março, estabeleceu os teores máximos de certos
contaminantes presentes nos géneros alimentícios, na
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CE) n.o 2174/2003, da Comissão, de 12 de Dezembro,
que fixou os teores máximos específicos para o milho
destinado a ser submetido a triagem ou a outro tra-
tamento físico antes do consumo humano ou da uti-
lização como ingrediente em géneros alimentícios.

A colheita de amostras desempenha um papel fun-
damental na determinação das aflatoxinas que se encon-
tram distribuídas de uma forma muito heterogénea nos
lotes.

A Directiva n.o 98/53/CE, da Comissão, de 16 de
Julho, fixou os métodos de colheita de amostras e os
métodos de análise para o controlo oficial dos teores
de certos contaminantes (aflatoxinas) nos géneros ali-
mentícios e foi transposta para o direito interno pelo
Decreto-Lei n.o 110/2001, de 6 de Junho, tendo sido
posteriormente alterada pela Directiva n.o 2002/27/CE,


